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PORTARIA 113/2022 

o PREFEITO MUNICIPAL DE MACAIBA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais que ine sao conferidas por Lei; 

cONSIDERANDO oS poderes que Ihe são atribuidos no artigo 61, VII, da Lei Organica do 
Municipio de Macaiba/RN; 

CONSIDERANDO o que e preceituado na Lei Federal 9.717 de 27 de novembro de 19Q8 

DOU 28/11/1998, que dispõe sobre as regras gerals dos Regimes Próprios de Previdencia 

Social dos servidores DUblicos, determinando em seu Art. 9° que compete à Uni�o, por 
intermédio do Ministerio da Previdência e Assistência Social a orientação, supervisão e 

acompanhamento dOs regimes próprios de previdêncla social dos servidores públicos, bem 

como o estabelecimento e a publicação dos parâmetros e das diretrizes gerais previstos na 

Citada Lei, 

CONSIDERANDO os ditames da Portaria MPS N° 519, de 24 de agosto de 2015 - DOU de 

25/08/2011 

CONSIDERANDO o que é preceituado no Art. 27 da Lei n° 1.695, de 30 de abril de 2014 

B.O.M.M. de 02/05/2014 e tendo em vista a necessidade de participação dos servidores 

municipais no processo deciSorio quanto a formulação e execução da Polftica de investimento 

do RPPS Macaiba; 

RESOLVE: 

Jaadiane Rocha Dos Santos (Matrícula 1099095) e Nomear o servidor Humberto Franclaudio 

da Silva (matrícula n° 1099116-2), para integrar o Comitë de Investimento do Instituto de 

Previdencia dos Servidores do Municipio de Macaiba, como membro titular em substituição a 

Art. 10. Excluir do Quadro do Comité de Investimentos do MacaibaPrev, a pedido, a servidora 

servidora supracitada, conforme artigo Art. 27, $ 3° da Lei 1.695/14; 

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor na data da Sua pubilicaçao. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrari0. 

Palacio Auta de Souza, em 
Macaiba/RN, 02 de fevereiro de 2022. 

EDIVALDO 
EMIDIO'DA SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal de Macaiba/RN 
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